
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
* ESTADO DO PARANÁ -

Ata da Comissão de Educação Cultura Saúde e Meio Ambiente,

realizada aos dez dias do mês de maio de dois mil e cinco, às

dezessete horas no local próprio para reuniões onde estavam

presentes os vereadores: Sergio Sant'Ana, Arlei de Lara e Nilson

Galo. lniciada a reunião os vereadores passaram a análise do Proieto

de Lei do Executivo no. 008/2005 Súmula: "Cria O Conselho

Municipal de Educação", depois da análise os vereadores desta

comissão não encontraram nenhum ponto que feri-se a legalidade e

constitucionalidade sendo assim emitiram seus pareceres favoráveis

por unanimidade.
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Ata da Comissão de Economia Finanças e Fiscalização, realizada

aos dez dias do mês de maio de dois mil e cinco, às dezessete horas

no local próprio paÊ reuniões onde estavam presentes os

vereadores. Tiáo Do Bar, Sergio Martins e Chicáo. lniciada a reunião

os vereadores que fazem parte desta comissão solicitaram a

presenÇa do departamento de educação para auxiliar na análise, em

seguida passaram a analisar o conteúdo do Proieto rle Lei do

Executivo no. 008/2005 Súmula: "Cria o Conselho Municipal de

Educação"; após estudo minucioso do conteúdo do referido projeto

chegaram a conclusão de que o mesmo foi elaborado de forma

condizente as necessidades da administraçáo municipal e está dentro

da legalidade e constitucionalidade, portanto, optaram pelo parecer

favorável a aprovação do mesmo por unanimidade, sem ressalvas.
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Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada aos

dez dias do mês de maio de dois mil e cinco, às dezessete horas no

local próprio para reuniÕes onde estavam presentes os vereadores:

Chicão, Arlei de Lara e Sergio Martins. lniciada a reunião os

vereadores que fazem parte desta comissão solicitaram a presença

do departamento jurídico para auxiliar na análise, em seguida

passaram a analisar o conteúdo do Pro eto i Executivo No.

008/2004 Súmula: "Cria o Conselho Munici pal de Educação",

Proieto de Lei Executivo No. 009/2005 Súmula: "Altera a redação

da alínea b, do Art. 3o. da Lei Municipal no. 307/2004." após

minuciosa analise não foi encontrado nenhum ponto que o desabone

muito menos quê fira a legalidade e constitucionalidade, portanto

emitiram seus receres favoráveis por unanimidade aos projetos de

n meros 0 e 009/2005.
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